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APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  DE  TERCEIRO.
INTEMPESTIVIDADE  RECONHECIDA.  PRAZO  PARA
OPOSIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 675 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. TERMO INICIAL. DATA DA CIÊNCIA
INEQUÍVOCA  ACERCA  DO  ATO  CONSTRITIVO.
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E
DAS CORTES PÁTRIAS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO APELO.

- Nos casos em que a execução não se encontra nas fases dispostas
no art.  675 do CPC/15, quais sejam a adjudicação,  alienação por
iniciativa particular ou arrematação, o Superior Tribunal de Justiça
consignou  entendimento  no  sentido  de  adotar  a  interpretação
extensiva ao referido dispositivo legal, sendo, portanto, contado o
prazo de interposição de embargos de terceiro a partir do esbulho ou
turbação,  considerando  a  data  da  ciência  inequívoca  do  ato
constritivo pelo terceiro prejudicado.

- “AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS
DE TERCEIRO - DECISÃO MONOCRÁTICA DA LAVRA DESTE
SIGNATÁRIO  QUE  AFASTOU  A  ALEGADA  NEGATIVA  DE
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL  E  CONSIGNOU  TER  SIDO
ADEQUADO O RECONHECIMENTO DA INTEMPESTIVIDADE
DOS  EMBARGOS  DE  TERCEIRO  OPOSTOS  PELO
INSURGENTE. IRRESIGNAÇÃO DO EMBARGANTE.
1. Não há falar em violação ao artigo 535 do CPC/73 na hipótese
em que o acórdão recorrido analisou todas as questões pertinentes
para a solução da lide. O fato de a decisão ser contrária aos inte-
resses da parte recorrente não configura negativa de prestação ju-
risdicional.
2. Sob a égide do CPC/73, firmou-se o entendimento jurisprudenci-
al de que, tratando-se de processo autônomo de execução ou de de-
manda que esteja em fase de execução, do qual o terceiro não tinha
conhecimento, o prazo para a oposição de embargos de terceiro é
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de cinco dias, iniciando a partir da data em que configurada a efe-
tiva turbação da posse.
2.1. Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo consignou que, con-
quanto  tenha  obtido  ciência  da  turbação  da  posse  no  dia
29/11/2006, o insurgente só opôs os embargos de terceiro no dia
03/12/2008,  a denotar a intempestividade da medida. Ressaltou,
ainda, que, acaso se admitisse tivesse o recorrente tomado conhe-
cimento da imissão/turbação de posse em 27/08/2008, período no
qual as vagas de garagem já estavam sendo utilizadas por outras
pessoas, mesmo assim seria intempestivo o incidente também por
esta ótica.
2.2. Ante esse contexto fático e probatório, o qual não é passível
de modificação nesta seara recursal, a teor do Enunciado n. 7 da
Súmula do STJ, mostrou-se adequado o reconhecimento da intem-
pestividade dos embargos de terceiro, porquanto manejado o inci-
dente fora do prazo de cinco dias previsto no 1.048 do CPC/1973,
o qual, como exposto, é contado a partir da efetiva turbação da
posse.
3. Agravo interno desprovido.”(AgInt no REsp 1421057/SC, Rel. Ministro
MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 02/05/2017, DJe 11/05/2017)

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Solange da Silva contra decisão exarada
pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Princesa Isabel (fls.43/44), que reconhece a intem-
pestividade e extinguiu sem resolução de mérito os Embargos de Terceiro opostos pela recorrente
em face de Kelly Cordeiro Antas.

Em suas razões (fls. 46/54), a promovente sustenta que o prazo para oposição de em-
bargos de terceiro só começa a fluir a partir do momento em que toma conhecimento do ato que vi-
olenta a sua posse.

Por conseguinte, assevera que tendo em vista não ser parte no processo de conheci-
mento ou de execução, o seu interesse de agir nasce quando ocorre a turbação ao imóvel penhorado.

Outrossim, aduz que o bem possui cláusula de impenhorabilidade em razão de ser
instituído como de família, destinado a aluguel que cobre as despesas de seus parentes.

Contrarrazões apresentadas às fls. 56/64.

A Procuradoria de Justiça ofertou parecer opinando pelo desprovimento do recurso
apelatório (fls. 72/75).

Desembargador José Ricardo Porto
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É o relatório.
VOTO

Infere-se que a presente súplica apelatória se insurgiu conta decisão que considerou a
intempestividade dos presentes embargos de terceiro, razão pela qual o cerne de questão deve se
ater a questão processual, não havendo que se discutir a impenhorabilidade do bem.

Pois bem.

Destaca-se que os embargos de terceiros são a ação incidental manejada por aquele
que, não sendo parte do processo executivo ou em fase de cumprimento de sentença, pretende pro-
teger seu domínio ou posse de turbação ou esbulho, decorrente de ato judicial, conforme dispõe o
art. 674 do Código de Processo Civil, senão vejamos:

“Art.  674.  Quem,  não sendo parte  no  processo,  sofrer  constrição ou
ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha di-
reito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu desfazi-
mento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro.” 

Por conseguinte, o prazo para interposição dos embargos é de 05 (cinco) dias após a
arrematação, adjudicação ou alienação por iniciativa particular, sempre antes da assinatura da res-
pectiva carta, conforme preceitua o art. 675 do referido diploma legal, in verbis:

“Art. 675. Os embargos podem ser opostos a qualquer tempo no proces-
so de conhecimento enquanto não transitada em julgado a sentença e, no
cumprimento de sentença ou no processo de execução, até 5 (cinco) dias
depois da adjudicação, da alienação por iniciativa particular ou da arre-
matação, mas sempre antes da assinatura da respectiva carta.”

Contudo, nos casos em que a execução não se encontra nas fases dispostas no art.
675 do CPC/15, o Superior Tribunal de Justiça consignou entendimento no sentido de adotar a in-
terpretação extensiva ao referido dispositivo legal, sendo, portanto, contado o prazo a partir da ciên-
cia inequívoca do ato constritivo pelo terceiro prejudicado.

Nesse sentido, colaciono julgado da Corte Cidadã:

“AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  ESPECIAL  -  EMBARGOS  DE
TERCEIRO - DECISÃO MONOCRÁTICA DA LAVRA DESTE SIGNA-
TÁRIO QUE AFASTOU A ALEGADA NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL E CONSIGNOU TER SIDO ADEQUADO O RECONHE-
CIMENTO DA INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS DE TERCEI-
RO  OPOSTOS  PELO  INSURGENTE.  IRRESIGNAÇÃO  DO  EMBAR-
GANTE.
1. Não há falar em violação ao artigo 535 do CPC/73 na hipótese em
que o acórdão recorrido analisou todas as questões pertinentes para a
solução da lide. O fato de a decisão ser contrária aos interesses da parte
recorrente não configura negativa de prestação jurisdicional.
2. Sob a égide do CPC/73, firmou-se o entendimento jurisprudencial de
que,  tratando-se de processo autônomo de execução ou de demanda

Desembargador José Ricardo Porto
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que esteja em fase de execução, do qual o terceiro não tinha conheci-
mento, o prazo para a oposição de embargos de terceiro é de cinco dias,
iniciando a partir da data em que configurada a efetiva turbação da
posse.
2.1. Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo consignou que, conquanto
tenha obtido ciência da turbação da posse no dia 29/11/2006, o insur-
gente só opôs os embargos de terceiro no dia 03/12/2008, a denotar a
intempestividade da medida. Ressaltou, ainda, que, acaso se admitisse
tivesse o recorrente tomado conhecimento da imissão/turbação de posse
em 27/08/2008, período no qual as vagas de garagem já estavam sendo
utilizadas por outras pessoas, mesmo assim seria intempestivo o inci-
dente também por esta ótica.
2.2. Ante esse contexto fático e probatório, o qual não é passível de mo-
dificação nesta seara recursal, a teor do Enunciado n. 7 da Súmula do
STJ,  mostrou-se  adequado o  reconhecimento  da  intempestividade  dos
embargos de terceiro, porquanto manejado o incidente fora do prazo de
cinco dias previsto no 1.048 do CPC/1973, o qual, como exposto, é con-
tado a partir da efetiva turbação da posse.
3. Agravo interno desprovido.”
(AgInt no REsp 1421057/SC, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TUR-
MA, julgado em 02/05/2017, DJe 11/05/2017)

Não é demasia acostar decisões dos Tribunais Pátrios no mesmo sentido:

“APELAÇÃO  CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO.  TEMPESTIVIDA-
DE. CONTAGEM DO PRAZO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IN-
TELIGÊNCIA  DO ART.  1.048,  DO  CPC.  TERMO  INICIAL.  DATA
DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA ACERCA DO ATO CONSTRITIVO. No to-
cante ao prazo para oposição dos embargos de terceiro, o art. 1.048, do
Código de Processo Civil, dispõe que "os embargos de terceiros podem
ser opostos a qualquer tempo no processo de conhecimento enquanto
não transitada em julgado a sentença, e, no processo de execução, até
cinco dias depois da arrematação, adjudicação ou remição, mas sempre
antes da assinatura da respectiva carta. ". Todavia, nos casos em que
não há arrematação, adjudicação ou remissão, a jurisprudência pátria
pacificou o entendimento de que o referido dispositivo legal deve ser in-
terpretado extensivamente, a fim de se fixar o termo inicial, para oposi-
ção  dos embargos,  a  partir  da  data  da ciência inequívoca  do tercei-
ro acerca do ato de constrição judicial.” (TJMG; APCV 1.0525.12.004744-
0/001; Rel. Des. Pedro Aleixo; Julg. 17/02/2016; DJEMG 29/02/2016)  

“EMBARGOS DE TERCEIRO. TERMO INICIAL PARA A CONTAGEM
DO PRAZO PARA OPOSIÇÃO. AMPLIAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO
1048 DO CPC/1973 (ARTIGO 675 DO NCPC), ENTENDENDO COMO
PRAZO INICIAL, NAS HIPÓTESES EM QUE O TERCEIRO PREJUDI-
CADO DESCONHECIA A EXECUÇÃO, A CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA
TURBAÇÃO DA POSSE. Possibilidade que encontra limite, no entanto,
na assinatura da carta de arrematação ocorrida, no caso concreto, antes
da  interposição  dos  embargos  que  são,  portanto,  tanto  intempestivos
como meio inadequado para combater a constrição. Rejeição acertada.
Recurso improvido.” (TJSP; APL 1007895-61.2014.8.26.0565; Ac. 9703030;
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São Caetano do Sul; Quarta Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Maia da Cu-
nha; Julg. 11/08/2016; DJESP 25/08/2016)  

Em verdade, infere-se que houve intimação do embargante para apresentar manifes-
tação em 10 de maio de 2016, vindo a opor o presente instrumento processual apenas na data de 23
de maio de 2016, tornando os presentes embargos intempestivos.

Com  essas  considerações,  bem  como  em  consonância  o  Parecer  Ministerial,
DESPROVEJO O APELO, mantendo-se a sentença incólume em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador
José Ricardo Porto, o Excelentíssimo Dr. Tércio Chaves de Moura (Juiz convocado em substituição
ao  Exmo.  Desembargador  Leandro  dos  Santos)  e  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão o representante do Ministério Público, Drª. Janete Maria Ismael da
Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 13 de junho de 2017.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J12/R02
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